
COMISSÃO DE SAÚDE

PROJETO DE LEI Nº 522, DE 2022.

Altera  a  Lei  n°  13.709,  de  14  de
agosto  de  2018  (Lei  Geral  de
Proteção de Dados Pessoais), a fim
de  conceituar  dado  neural  e
caracterizá-lo  como  dado  pessoal
sensível.

EMENDA Nº

Suprima-se o Art. 2º do substitutivo apresentado ao PL 522/2022.

 Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2024.

 Deputado JORGE SOLLA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jorge Solla
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249182499300
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